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RESUMO

Analisa-se o objetivo da Advocacia Popular nos movimentos das camadas socialmente menos favorecidas, com enfoque nos direitos supra-individuais e no Movimento das Quebradeiras de coco do Maranhão. Estuda-se o Movimento das Quebradeiras de Coco do Maranhão. Identifica-se a relação da Advocacia Popular e o Movimento das Quebradeiras de Coco no Maranhão.
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INTRODUÇÃO

Em todo o Brasil o direito a terra tem sido uma causa geradora de conflitos, em especial no Maranhão, devido à guerra pelos babaçuais, apresentando números alarmantes.  Esses conflitos se desencadearam após a política adotada pelos novos proprietários/grileiros que chegavam à região dos cocais, amparados pela proteção daqueles que mantém, de certa forma o controle estatal. Contudo, tal situação foi mais presente na micro-região do Médio Mearim, e até hoje ainda se faz presente. Destaca-se, portanto, que o processo de cercamento dos babaçuais, constituiu mais que uma ruptura, indicou a submissão e a violência, que os trabalhadores do Médio Mearim viam-se obrigados a vender o coco babaçu extraídos, por um preço ínfimo, para os novos proprietários ou trocá-los por alimentos. Causando de uma forma geral, um ambiente de exploração de trabalho e perda de autonomia extrativista dos antigos habitantes.

Dessa forma, surgiu o movimento das quebradoras de coco, e dentro desse movimento surgiram, os meios ético, jurídicos e institucionais como forma de pacificação e promoção do bem comum social, através de ajudas de assessoria e advocacia popular, consolidando a existência e atuação do movimento das quebradeiras de coco nessa região, uma vez que exercem importante papel na busca do aperfeiçoamento das leis vigentes na sociedade. Com isso, elas têm conseguido se manter no mercado através de meios jurídicos, produtos agroextrativistas sustentáveis, socioeconômicos e ambientalmente corretos.
1 – A ADVOCACIA POPULAR
Ao longo da história, perpetuou-se uma sociedade caracterizada pelas injustiças e exclusões sociais de classes menos favorecidas, como mecanismo de atender ao sistema funcional de nossa sociedade, criando privilégios a uns e a outros nada. No entanto o único método de possível inclusão dessas classes desprivilegiadas é conseguido através de sistemas funcionais que visam exatamente uma paridade social. Tal exclusão, e posterior tentativa de inclusão, têm em sua essência, a busca por princípios que sedimentam nossos direitos até mesmo constitucionais, tais como direitos humanos e fundamentais, inerentes a pessoa.
É a partir dessa necessidade e perspectiva de igualdade social e combater um cenário de desigualdade que surge, como instrumento já falado de inclusão, a chamada Advocacia Popular, objetivando reduzir essas estratificações sociais e promover o bem de todos.
Consoante exposto de Janaína Sturza e Sabrina Cassol, ao citar que: 

“estes operadores jurídicos, através da advocacia popular, também chamada Rede Nacional de Advogados e Advogadas Populares – RENAP apresentam-se como um importante mecanismo na construção de estratégias para a efetivação dos direitos humanos e sociais, atuando na proteção dos direitos civis e políticos, principalmente quando da sua violação resultarem profundas injustiças sociais”.(Sturza. Cassol, 2001, pg. 4)
A RENAP tenta através de sua estrutura autônoma e descentralizada, constituída pelo seu corpo de advogados e advogadas com finalidade de prestar assessoria jurídica e denunciar violação de direitos humanos, nas causas dos movimentos sociais, em especial as questões relacionadas aos conflitos de terras, como exemplo o do Movimento das Quebradeiras de Coco, que será explanado mais adiante, no intuito de reparar, promover os interesses das camadas populares.
“Esse vasto grupo, vem procurando, nas lutas do dia-a-dia, colocar o Direito a serviço das grandes maiorias. É toda uma faina para encontrar brechas, no cipoal legislativo, artigos e parágrafos, institutos e construções interpretativas que possam beneficiar o preito da Justiça dos Despossuídos”. (STURZA; CASSOL apud HERKENHOFF, p.6)

Dessa forma, percebe-se que a Advocacia Popular, está atualmente voltada para questões que focam a transformação social, mediante a inclusão das parcelas excluídas, trabalhando com sujeitos coletivos, exercendo o papel de atores sociais, no que concerne o seu relacionamento em prol da defesa dos direitos dessas classes estratificadas. Conseqüente a isso, temos que no empenho do trabalho da advocacia popular, objetivando o seu êxito profissional, temos de ressaltar que no seu tocante desempenho, seu trabalho é extremamente difícil, uma vez que a atividade do advogado popular conforme pondera Sturza e Cassol, ao dizer que “o trabalho do advogado popular não é nada fácil, ele é constantemente discriminado e encontra pouco apoio. Existe todo um estigma em torno dos profissionais que advogam em prol de causas sociais” (STURZA e CASSOL, pg.8). De fato, o advogado popular deve estar sempre motivado e disposto, a passar por cima de vários obstáculos que venham a desmerecer a causa, pois é com a transformação social junto a aqueles que necessitam dos serviços jurídicos, que poderá se propagar a ordem e a justiça social.

Por conseguinte, temos que a advocacia popular, em especial na causa de subsídio para fazer ecoar a justiça e a ordem de grupos e movimentos sociais, não fica presa aos liames da dogmática tradicional, pois trabalha com a assessoria jurídica popular, com foco para uma atividade comunitária e de lutas coletivas por garantias e direitos, ligados diretamente a serviços jurídicos alternativos, inovadores e insurgentes. Como exemplo muitos casos de conflitos agrários, em especial o caso do Movimento das Quebradeiras de Coco no Maranhão.
2 – O MOVIMENTO DAS QUEBRADEIRAS DE COCO NO MARANHÃO
Fruto da produção, do trabalho e do sustento, o coco babaçu é o símbolo da luta de mulheres que ainda hoje buscam defender os recursos naturais, promovendo melhorias na qualidade de vida no campo. 

O contexto histórico em que essas mulheres estão inseridas, conhecidas como as quebradeiras de coco, é marcado por conflitos de terra e pela autonomia das famílias que dali extrai seu sustento.  Conflitos esses que se voltaram à privatização de terras públicas, além do incentivo a produção agropecuária, retirando das famílias o acesso as terras de exploração dos babaçuais com o surgimento da “Lei Sarney de Terras”. Caracteriza-se ainda que:
“Na década de 1970, essas referidas políticas territoriais governamentais de maior impacto na vida camponesa, podem ser caracterizadas pela efetivação de ações voltadas objetivamente para o incentivo fiscal de projetos agropecuários. A chamada “Lei Sarney”, por exemplo, na verdade a Lei Estadual de Terras Nº 2979, de 17 de julho de 1969, contribuiu muitíssimo para o avanço da pecuária no Maranhão, pois foi a legitimadora da distribuição de milhares de hectares de terras públicas a particulares, sob a alegação da existência de “terras devolutas”. Nisso, a grilagem das terras, associada ao avanço da pecuária, levou as famílias camponesas a uma condição de submissão que culminaria em uma situação de conflito, evidenciando o problema da concentração de terras e da restrição de acesso aos babaçuais”.(REGO e ANDRADE, pg.03, http://www.geografia.fflch.usp.br/revistaagraria/revistas/3/3_rego_e_andrade.pdf)
A luta desse movimento consistia na libertação da sua fonte de renda, o coco babaçu, e pelas terras de exploração do coco. Tais problemas e conflitos serviram de estímulo para a união dessas mulheres que tinham como símbolo o babaçu, elas juntaram suas estratégias e enfrentaram aquela situação, como também aqueles que estavam comprometendo o recurso natural que era sua fonte trabalho. 

Além disso, mesmo com o livre acesso aos babaçuais, a exploração e a mão de obra dessas mulheres eram pagas de forma ínfima, e o tratamento violento dado para essas trabalhadoras também colaborou para incentivar tentativas de mudanças. 

È perceptível que as quebradeiras não buscavam somente proteger aquilo que lhe dava fins lucrativos, mais sim preservar e manter um recurso natural, recurso esse que era e ainda é considerado como símbolo da evolução desses povos. Essa luta era conhecida pelo movimento das quebradeiras de coco como a “libertação do coco preso”.

Maria Regina Texeira da Rocha acrescenta que:

“A luta das quebradeiras de coco babaçu pela libertação do coco preso, teve início no Estado do Maranhão na região do Médio Mearim, a partir do impedimento por parte dos proprietários de terras da atividade de coleta e de quebra do coco nas áreas cercadas pelos pecuaristas e ainda pela “derrubada” das palmeiras de babaçu. A expressão coco preso é utilizada pelo Movimento das Quebradeiras de Coco Babaçu - MIQCB, para designar o período de cercamento das propriedades e das proibições, pelos pretensos donos, do acesso aos babaçuais e, conseqüentemente, da livre coleta do coco babaçu”.(ROCHA,, pg 05, disponível em http://www.alasru.org/cdalasru2006/05%20GT%20Maria%20Reg0Rocha.pdf)

A união dessas mulheres em prol de um só objetivo desenvolveu além de uma iniciativa de libertação do Coco, a identidade coletiva dessas quebradeiras, como as mulheres que produzem matéria prima do babaçu, que lutam pela preservação não só do produto em, mais de sua área de exploração, a fim de zelar por bons frutos.

O MIQCB- Movimento Interestadual das Quebradeiras de Coco foi consagrado a partir da aderência de várias dessas quebradeiras a esse movimento de libertação de coco e preservação dos babaçuais conhecidos como o símbolo dessa identidade coletiva, uma forma de autodefesa.
Inúmeras foram às conquistas feitas por esse movimento, entre ela, a perca do estigma negativo dessas mulheres, pois passaram a ser reconhecidas pelo seu trabalho, e a ter direitos com a criação das Leis do babaçu livre, tendo agora um instrumento de defesa mais rígido, com leis que as protegem, e com autoridades que as representam.

O MIQCB é a marca das conquistas dessas quebradeiras, que até hoje lutam pela preservação dos babaçuais, pela sua identidade, deixaram de ser desprezadas e passaram a ter um espaço mais digno, adquirido pela união da força de mulheres que cresceram quebrando coco, em condições precárias, e passaram a ser o símbolo da luta pelos recursos naturais, recurso esse que passou a ser a logomarca de sua produção.

3 – A ADVOCACIA POPULAR NO MOVIMENTO DAS QUEBRADEIRAS DE COCO
Nos decorrer dos últimos anos, percebe-se uma corrida de diversos grupos e entidades coletivas em busca de seus direitos denegados pelo Estado-Juiz. Dentre eles, estão o Movimento das Quebradeiras de Coco, que cada vez mais viam seus direitos sendo esquecidos, na medida em que os programas governamentais perpetuavam-se de forma genérica e universalista, inclusive com a não observância de princípios constitucionais, no que concerne a conferir direitas as diferenças.
“Trata-se dos povos indígenas, dos povos quilombolas, dos seringueiros, dos castanheiros, dos ribeirinhos e das quebradeiras de coco babaçu dentre outros. O Estado brasileiro tem negado sistematicamente a existência social desses povos, na medida em que as políticas governamentais continuam sendo pensadas de forma “universal”, levando à constituição do “reino de um único direito”, que mais tem servido para apagar as diferenças existentes do que para garantir o direito as diferenças”. (NETO.2006, pg.13)

De fato, percebe-se logo a dificuldade que esse movimento viveu e ainda vive para conseguir o reconhecimento dos seus direitos nos processos jurídicos operacionais, advindas de uma multiplicidade de demandas, trazendo a luz os óbices do processo judiciário citados no ensaio da professora Ada Pellegrini Grinover, no livro Teoria Geral do Processo, pois as reivindicações das mulheres quebradeiras de coco, no mais das vezes esbarravam em problemas como preço de acesso ao Estado Juiz que são relativamente caros, dificultava-se devido ao tempo dos processos que são demorados e a gama de ações acabavam por acumularem no judiciário, não observando o princípio da celeridade do processo e, por fim notava-se como conseqüência final, problemas no acesso à justiça. Pois o fato de serem mulheres a lutar por espaço num campo ocupado constantemente por homens que viam os seus direitos como um bem secundário a “roça”; como também na maioria das vezes encontram-se lacunas do direito, no que concerne a luta de garantias, em que o Estado-juiz vai disciplinar “as formas de ocupação e uso das terras e dos recursos naturais... explicita o antagonismo existente entre as noções de indivíduo versus povo ou grupo social”(NETO, 2006, pg.15). Com o aparecimento desses novos casos difíceis de resolução, observou-se que essas demandas provocadas por esses grupos “diferentes”, tinham como finalidade reformular os modelos jurídicos existentes, de forma que pudessem garantir os direitos da coletividade do grupo, como se eles fossem uma pessoa só, e não a multiplicidade de indivíduos, na tentativa de sensibilizar o Estado-juiz que a existência de um individuo do grupo ligada e/ou condicionada a de outro, impossibilitando qualquer decisão de forma singular ou que fragmente o movimento das quebradeiras de coco.

Na busca por direitos que garantam a propriedade dos babaçuais e do livre acesso aos recursos naturais, esses classificados por elas como um bem primário, devido toda a sua construção histórica, representando a elas a continuidade de suas vidas, pois são através deles que elas retiram todo o seu sustento, sendo por isso, os motivos de suas reivindicações, dentre elas a reivindicação do babaçu livre, que representava o livre acesso aos recursos do coco babaçu. 

Segundo relatos das próprias quebradeiras de coco no seu último encontro estadual, em consonância com o exposto no livro do Professor Shiraishi, todo o conflito de interesse surgiu após a política de cercamento dos babaçuais, “esse processo se consolidou com a edição da Lei n. 2.979/1969, conhecida como a “Lei de terras Sarney”...as mulheres são obrigadas a pagar um renda como parte da produção extrativa”(NETO, 2006, pg. 20), levando-as a uma situação de sujeição, e o estopim foi com a expansão agropecuário, a monocultura da soja, da mamona e outros, causando a devastação de palmeiras. Trazendo ao movimento uma situação de desespero, e a uma necessidade de se agruparem em prol daquilo que elas julgavam ser o bem comum de sua coletividade, visto que suas vidas estavam ligadas a existência das palmeiras. 

As quebradeiras de coco, buscaram acionar advogados para o movimento, e com isso elaboraram projetos de lei que foram submetidas à apreciação das Câmaras Municipais, na tentativa de garantirem reservas de áreas de palmeiras que não pudessem ser devastadas, além da livre exploração do babaçu em áreas de domínio público e privado. Ocorre que outras dificuldades surgiram, pois a maioria dos parlamentares que existiam nas Câmaras eram os próprios proprietários das terras. Havia situações em que o prefeito, os vereadores e até os operadores do direito dos municípios eram os detentores da maior área de babaçuais, que além de haver um desrespeito ao princípio da imparcialidade no devido processo legal, pois quando pelo ação das quebradeiras de coco que iam as portas do judiciário solicitar o direito naquele caso, quando seu processo não esbarrava num dos óbices, via-se seus direitos legais constitucionais de ampla defesa serem desprezados. A tudo isso, ocasionou ao movimento das quebradeiras de coco, segundo relatos das próprias, a unirem-se aos seus vereadores que foram apoiados e necessitavam delas para elegerem-se, e por sua vez elas mesmas se candidataram aos cargos do legislativo para conseguirem aprovar seus projetos em outros municípios para dar inicio a expansão da Lei. Assim, o primeiro projeto de lei foi aprovado no município onde havia um grupo mais forte do movimento e com mais intimidade com os parlamentares, e após lei ter vigência percebeu-se os efeitos positivos e benéficos para os índices, principalmente de desemprego, dando mais força para movimento expandir-se. Dentre as leis aprovadas podemos citar a Lei Municipal de Lago do Junco de número 005/1997 que autoriza o executivo a tornar a Atividade extrativista do Babaçu uma atividade livre no município e da outras providencias, assim como a Lei Municipal de Esperantinópolis de número 255/1999 que dispõe sobre a proibição de derrubada de palmeiras de babaçu.

Nota-se que através de uma advocacia, lutando em prol de movimentos dessas classes populares, na maioria das vezes esquecidas até constitucionalmente, vem aperfeiçoando suas praticas jurídicas, fazendo os operadores do direito entender que as diferenças, são valores fundamentais, inclusive da dignidade da pessoa, tanto que para o movimento, o sucesso da aprovação de seus projetos de lei significou uma auto-afirmação de suas identidades coletivas. 
“Os argumentos jurídicos a favor dos projetos de lei vem sendo construídos nos diversos encontros, seminários e oficinas realizados pelas quebradeiras de coco. Aos poucos, os projetos estão ganhando densidade e consistência jurídica.  Para as quebradeiras de coco, o “babaçu-livre”é um direito fundamental, pois é a garantia de reprodução física e social”. (NETO, 2006, pg.27)

Para tudo isso, torna-se importante ressaltar que o sucesso do movimento na aprovação de leis, deve-se ao trabalho da advocacia popular que utilizou nossa carta magna, como instrumento de concretização e fundamentação dos ideais reformatórios almejados, dentre eles foi utilizado desde o nosso preâmbulo, os artigos 215 e 216 assim como o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias que consta no artigo 68, bem como o artigo 196 da Constituição do Estado do Maranhão. Além de que a advocacia popular defendeu também que a interpretação da Constituição cabe ao caso concreto, sendo um instrumento norteador do direito, e no caso das quebradeiras de coco, os advogados populares perceberam que além de vários direitos inerentes a pessoa humana, os princípios constitucionais estavam sendo esquecidos e desrespeitados, e que eles eram o alicerce da garantia dos direitos pretendidos pelo movimento. 

“A coexistência do direito de livre acesso e uso comum e do direito de propriedade privada da terra sugere uma “colisão de direitos”, implicando numa interpretação sistemática e aberta da Constituição Federal de 1988, na qual o princípio da dignidade deve ser o norteador da análise desse direito. O fato do princípio da dignidade ser desprovido de conteúdo obriga a que seja compreendido em consonância com as situações vivenciadas. Para as quebradeiras, esse princípio estaria vinculado ao exercício da atividade extrativa do babaçu”. (NETO, 2006, pg.27)

4 – CONCLUSÂO

Com base nas elucidações já expostas acerca do movimento das quebradeiras de coco aliadas as práticas de advocacia popular, concluímos que assim como diz Roberto Lyra Filho, o direito nasce através das dialéticas sociais, e no caso analisado ver-se claramente que um novo direito nasceu em virtude de conflitos de interesses e da assessoria daqueles que operam o direito.
A advocacia popular é uma forma de ajudar a dar o conhecimento sobre esse direito ao movimento das quebradeiras de coco a fim de fazer com ele tenha uma autonomia de tomar suas próprias decisões, contribuindo para ainda para a formalização das propostas, elaboradas por elas. Contudo não basta apenas a iniciativa dessas mulheres para que suas leis sejam vigoradas, os órgãos precisam dar mais vida a essas leis, como a lei do babaçu livre, tornando as públicas, dando eficácia a essas leis, para que possa funcionar o processo de forma justa, assegurando os direitos já adquiridos por essas mulheres.

Para tal, também seguimos a linha da entrevista de Joaquim Shiraishi Neto na proposta de que o direito não necessariamente precisa nascer, mas pode reformular-se bastando para isso um olhar para o interior sistema, trazendo novas interpretações e ocasionando uma revitalização da sociedade, no caso analisado pode-se citar uma auto afirmação tanto da sociedade quanto do grupo que almejou garantias e mudanças, contando com o apoio da advocacia popular, que sempre esteve ali para defender os seus ideais e nunca desistiu, apesar das dificuldades e preconceitos das outras classes e operadores do direito.
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ANEXO 01
<ANEXO 01 – Entrevista com o Professor Joaquim Shiraishi Neto
>

Qual a relação de advocacia popular com as quebradeiras de coco e de que for ajudou nas conquistas desses movimentos?

Shiraishi - As quebradeiras de coco tem mais condições de avaliar se o trabalhos dos advogados populares vale a pena, pois pela opinião do advogado teoricamente , o seu trabalho é sempre bom. Eu acho que assim, o trabalho de assessoria jurídica, não se preocupa com a ganha e perca de processo, mais sim em capacitar as pessoas, para que as pessoas tenham condições de aprender um pouco do direito pra poder tomar decisão e a melhor decisão ou a melhor decisão que elas acham que deva ser tomada, o trabalho do advogado popular não é tomar decisão por ninguém mais sim ajudar as mulheres, no caso as quebradeira de coco que avaliem melhor para a tomada das decisões, (ter um a autonomia). È ter uma maior autonomia, uma autonomia política, autonomia de decisão, assim o advogado nunca vai lá com receita pronta, nunca vai lá dizer o que deve ou não ser feito,  ele vai a partir das decisões discutir com as mulheres para que elas possam decidir  a melhor forma.

No exercício da advocacia popular, você encontrou dificuldades para desenvolver o processo, resistência por partes dos órgãos como o judiciário, a promotoria e outras instituições?

Shiraishi – Assim, sempre existiram dificuldades, por que as causas das mulheres, das quebradeiras, são causas consideradas menor para o direito, de menor importância, as causas do meio ambiente por exemplo que também não foram  importantes, hoje não, já existe bastante força, mais ainda sim são causas que entram em conflito com interesses de poderosos, por exemplo no caso da propriedade privada, no caso da lei do babaçu livre que elas querem ter acesso livre as áreas de babaçu, então isso ai é um grande conflito por que você vai está solicitando uma lei para que ela entre na área de domínio privado para fazer a coleta e isso, assim, tem um forte antagonista, que são os proprietários da terras que não permitem que as mulheres tenham livre acesso a essas áreas. Então, assim, ao mesmo tempo em que você tem grandes coisas de pequena importância para o direito e para o estado também, ao mesmo tempo que você tem coisas de muita importância que tem muitos interesses, por exemplo as quebradeiras de coco no maranhão, até a década de 80, antes da existência do movimento das quebradeiras de coco, eram as pessoas mais pobres do Estado, desprezível, que não tinha, pessoas que não tinham terra, nenhuma condição sócio econômica mais que com o movimento, eles superaram e se tornaram um grupo importante dentro do Estado, tanto é que as quebradeiras de coco tem um acento da comissão nacional de desenvolvimento sustentável de pobres comunidades tradicionais no Brasil, tem um grupo de trabalho que elas participam a nível do ministério do meio ambiente que foi criado pra atender as propostas das quebradeiras de coco, as quebradeiras de coco exportam óleo, então hoje elas conseguiram, saíram de uma situação com  muitos estigmas contra e conseguiram se transformar e hoje são reconhecidas e importantes e que várias pessoas querem as quebradeiras como parceiras.

Com relação a leis do babaçu livre, o que o Senhor acha que falta para essa lei ter mais vigor? Porque mesmo com a criação dessas leis ainda existem muitos conflitos relacionados com as quebradeiras de coco, principalmente com relação às commodities.

Shiraishi - Pois é, existe. Por que assim a lei do babaçu livre é uma proposta do próprio grupo, eles sentiram uma necessidade ter o reconhecimento da sua prática, (uma nova forma de direito). È da forma de viver e eles propuseram uma lei,a lei tem muitos...é....pra ela ganhar vida, como as quebradeiras falam, ela precisa sancionar, precisa dizer as pessoas que existe essa lei, precisa dizer as pessoas que essa lei tem tais e tais regras, eu acho que o judiciário precisa reconhecer, precisa aplicar a lei, não depende só das quebradeiras criarem, fazerem as propostas, mais depende sensibilidade do ministério publico, que é eu responsável, que eu entendo ser o responsável por defender os interesses desses grupos, por que é o papel do ministério publico, defender as minorias, tutelar as minorias, e se esses órgãos não se sensibilizarem com essas questão acho difícil fazer funcionar, eu acho que as quebradeiras de coco fizeram a parte delas, fizeram as proposituras das leis, além dessas leis municipais, tem uma lei federal, falta os órgão darem eficácia a essa lei, pois essa leis só tem sentido (se fizer a lei funcionar) é darem eficácia a essa lei, pois a essa lei só tem sentido se as pessoas fazem ela funcionar.
Você acha que a advocacia popular garantiu o direito de acesso a justiça no movimento das quebradeiras de coco?

 Shiraishi - Assim, eu acho que no papel do direito foi importante, por ele contribuiu com a discussão da proposta, com a formalização dessa proposta com o acompanhamento dessa lei, eu acho que assim, esse trabalho do advogado foi importante por que ele conseguiu pensar junto com as mulheres um instrumento que atendesse a identificação do próprio grupo, do movimento. Assim, não foi o advogado, o Assessor popular que inventou a lei, ela surgiu do próprio movimento das necessidades do movimento.

A falta de acesso ou a função jurisdicional como é feita hoje em dia que é muito, exerce um violência, mesmo que simbólica contra os movimento popular?

Shiraishi - Exerce, afinal o direito tem servido muito para criminalizar os movimentos, o MST, os quilombolas, os índios, hoje eu tava pegando as estatísticas dos índios, sabia que tem 500 índios no Brasil encarcerados? Uma quantidade bastante grande desses grupos que são usadas pra criminalizar e isolar essas pessoas do convívio social, o direito tem sido muito pra isso, isolar e criminalizar esses grupos.

Em relação aos processos na justiça, e a atuação dos advogados para esses grupos é muito difícil, por que a lei, o direito está voltado para atender determinados interesses, pra você discutir, e ganhar uma ação das quebradeiras de coco são sem difícil obter êxito, por que assim, geralmente o que está disciplinado, o conteúdo que diz respeito, não favorece a esses grupos, mais a outros grupos (os proprietários). Na maioria desses processos, sobretudo as questões da terra o importante é que o papel do advogado, sua atuação é mais pra não deixar acontecer a violência, pra não acontecer o despejo, a perca da propriedade da terra, aguardando que o INCRA ou que os órgãos responsáveis, pelo processo de jurisdição fundiária, faça a titulação do imóvel, é muito difícil pensar em vitorias, por que o direito não é muito favorável a esses grupos.
Você acha que essas dificuldades que o advogado sofre é em detrimento da classe menos favorecida que ele defende, da falta de recursos ou pela própria natureza patrimonial que o direito exerce?

Shiraishi - Acho que de tudo isso um pouco.  Você defende um grupo de pouca importância como as quebradeiras de coco, que tem importância econômica no estado, essa importância não consegue se materializar em dinheiro, a gente consegue estabelecer uma rede, trocar algumas coisas, tem muita coisa que não dependem só de dinheiro, vários trabalhos, vários coisas que eles fazem ajudam e conseguem obter a renda pra se manter a renda pra se manter. Da pouca importância, com valor é imensurável. 
Então o estado não age de forma imparcial perante o movimento das quebradeiras de coco

Shiraishi - Não,o estado nunca agiu, existe uma ausência do direito de procedimentos, que possibilitam beneficiar esse grupos, e mesmo tendo reconhecimento difuso, das ações coletivas, você tem pouca ação por parte dos órgãos que tem mais condições de incorporações, como ministério púbico, por exemplo, de ta promovendo essas ações. È também o caráter de alguns desses instrumentos é meio complicado, por exemplo,  tem muitas pessoas que falam que o meio ambiente é de interesse difuso, ela ta querendo dizer que todo mundo ta querendo preservar o meio ambiente, só que um indígena, uma quebradeira de coco e um proprietário de terra pensam de forma diferente, por que assim a s quebradeiras o importante é palmeiras, pro latifundiário é ter a palmeira no chão e ter o gado, entendeu?  A Idéia de meio ambiente que eles têm é diferente, a idéia do interesse difuso é uma falsa idéia, por que ele não existe, não existe esse interesse comum, o que existe é um direito antagônico, Essa direito tenta construir uma idéia que esses direitos são comuns, só que na hora decidir, ele decide sempre a favor dos grandes proprietários dentre outros, então não existe, e os mesmo instrumentos não representam outros grupos. O direito nasce de uma situação particular, e não é sempre universal, e sua pretensão de universalidade é de abarcar todos as situações, da grande maioria, e hoje  o direito passa por um momento muito interessante, pois reconhece a diversidade, uma pluralidade, que nos somos uma sociedade plural e complexa, então assim o direito colocou tudo ele tem uma grande “missão” de resolver esses conflitos com tantas diversidades, distribuindo de forma justa e igualitária esse direito, esse é um grande desafio do direito hoje.
Então falta um consenso político na sociedade civil, como no caso do meio ambiente, porque assim os conceitos ficam submetidos a interesses privados?

Shiraishi  - É, porque a situação é essa: Eu não sei se é a falta de um consenso, nessa última década o direito vem ganhando cada vez mais importância dentro da sociedade e o Estado vem se retirando das políticas públicas, porque é o estado mínimo, o estado liberal que não faz políticas, e na medida do recolhimento desse Estado, o direito vem se tornando cada vez mais importante. 

Só que o direito, ao mesmo tempo em que ocupa essa posição, vem se reorganizando e se refazendo. Assim, por exemplo, essa idéia de pluralismo. Tudo que era pluralismo fora do direito vem pra dentro do direito, ai o direito começou a trabalhar com algumas idéias, como a fraternidade, alegando ser um direito esquecido. Hoje o direito não trabalha a idéia de sociedade, mas de comunidade. Então o direito ao refazer seu discurso tenta criar na sociedade um grupo de indivíduos fraternos, sensíveis aos direitos de cada um. Daí o direito vem a repartir e dar direitos de acordo com o que ele entende que merece cada grupo. Só que existem grupos que nunca tiveram direito nenhum, como os indígenas ou as quebradeiras de coco, e agora que o direito está repartindo corre o risco dessas mulheres ficarem com menos do mínimo, você entendeu? Porque o direito está redistribuindo o  bolo, e corre o risco de ficar com a parte menor, porque nessa redistribuição todo mundo tem que ceder um pouco, mas quem nunca teve tem que ceder também, e pode acabar cedendo direitos fundamentais para essa idéia de comunidade para aliviar as tensões e os conflitos.

Outra coisa que você me falou foi essa idéia do direito ser visto muito do ponto de vista patrimonial, você vê, na sexta feira quando assumiu o Toffoli, o que ele falou que vai defender? A propriedade, a liberdade e a vida, e quais os pilares do direito privado? A propriedade, o contrato e a família. Porque tudo no direito privado é bem, é mercadoria, o direito privado é um direito pra transacionar, pra trocar e o contrato é o meio, a propriedade é o bem, e junto com a família você tem os elementos necessários para troca e sucessão desse bens.
E com esse privilegio à propriedade gera um conflito na necessidade de relativizar essa propriedade para a lei dos babaçus livres, né?

Shiraishi - Tem um conflito porque os proprietários não admitem que essas pessoas entrem, porque mesmo que com a função social da propriedade, apesar disso agente não consegue relativizar a propriedade aqui. E essa questão da função social é diferente para cada lugar, aqui no Maranhão a propriedade é diferente de uma propriedade de São Paulo. Lá o que do conteúdo, o que é a função é uma coisa, aqui é outra coisa. Um brilhante parecer do professor Luis Edson Faquin acerca da lei do babaçu livre no Congresso que garante a constitucionalidade dessa lei defendendo que cumprir a função social da propriedade no Maranhão é permitir que essas mulheres tenham acesso à área de babaçu, porque se você comprometer isso vai comprometer a própria existência dessas mulheres, elas vão morrer, ou vão virar outra coisa, deixar de ser quebradeiras.
Então elas mudariam o meio de produção...

Shiraishi  - Então, o problema é esse. As quebradeiras de coco não se resumem à atividade de quebrar coco, elas são portadoras de uma identidade, é um grupo especifico dentro da sociedade, como os quilombolas, os seringueiros e outros. O Brasil não é mais aquela terra do Gilberto Freyre, do Brasil mestiço. Hoje se reconhece que o Brasil é um país diverso, plural, com vários grupos, e temos que conhecer os direitos desses vários grupos.
No seu livro você citou uns 8 a  9 problemas existentes, em especial pelas commodities e a posse da terra, além dos problemas econômicos e de capacidade de litigar. Seria coerente uma proposta de política pública voltada a fomentar esse auxilio jurídico, ou afetaria a autonomia desse grupo?

Shiraishi  - Isso é importante, porque o trabalho hoje do advogado enquanto acesso é discutir junto às quebradeiras de coco a formação de uma proposta de política pública pras quebradeiras, para que possa ser atendido os interesses da quebradeira. A idéia de se promover uma política é trazer o Estado para dentro do debate, porque o Estado se esconde, e os grupos são lançados de frente ao mercado sem nenhum amparo, e a idéia é chamar o Estado para mediar os conflitos e situar as políticas. Se você pensar no caso dos indígenas, que no código de 16 eram tidos como relativamente capazes, no novo são lançados como totalmente capazes, como se fosse um de maior que tem que se virar. Agora imagine um grupo desses que passou 400 anos tutelado, cheio de estigmas, e agora em 10 anos passa a ser sujeito pleno quase. 
Quase que como a abolição...

Shiraishi  - É, quase como a abolição. Você os confere autonomia e eles que resolvam os problemas de estigmas, de pessoas invadindo de demarcação, de sobrevivência, de garimpeiros, de pessoas querendo usar suas terras, o grupo que se vire. E não só esse grupo, vários grupos que entraram nesse cenário, e sem a mediação do Estado esses grupos sofrem o risco de desaparecer, de serem dizimados, de acabarem.

Algo a mais para desenvolver?

Shiraishi - A questão do saber jurídico, que necessita de um trabalho muito maior, porque você tem que compreender o direito, ter a capacidade de fazer a crítica, e depois poder discutir com a mulher com os grupos que está trabalhando. Então além de conhecer a dogmática, é preciso fazer uma critica a essa dogmática, entender como ele funciona. Então é um trabalho muito grande para quem deseja fazer trabalho de acessória, acompanhamento, representação dos grupos. Então é preciso saber mais que aplicar o direito, é saber pensar o direito.

A maioria das universidades não ensina a pensar o direito, apenas por em prática. São poucas as que ensinam a pensar o direito.
É uma teoria da prática que nem sempre na prática é igual à teoria.

Shiraishi  - É, quando eu advogava existiam diversas casos de pessoas que escondiam os processos nos cartórios, sumiam com eles entre outras dificuldades.
Então não existe um real direito ao devido processo legal a esses grupos, certo?

Shiraishi - É, não existe. Eu lembro que nessa região do nordeste as pessoas falavam que se naquela região as pessoas pelo menos aplicassem o direito, as mulheres teriam uma chance. Mas não se aplica, então elas não tem chance. Como nessa região não se aplica o direito, não existe o devido processo legal, a ampla defesa, o contraditório.  Tudo que ta no processo é ficção.

No caso uma política pública voltada a fomentar esse auxilio jurídico permitira um processo mais justo e equilibrado? Pois os grupos que advogam para esses movimentos tem inúmeros problemas quanto a condição financeira e organização em comparação com os escritórios dos outros grupos. Uma forma de tornar maior o acesso a justiça, maior proximidade ao devido processo legal.

Shiraishi  - Eu acho que sim, essa idéia da defensoria pública, o Estado assumindo a defesa desses grupos é importantes, pois assim o Estado defenderia. Então apesar desses advogados isolados que trabalham, existem várias redes de advogados que ajudam esses grupos, existindo muita troca de experiência, de maneira que quando necessário eles auxiliam em audiências e defesas. Veja no meu caso, quando cheguei aqui, era recém formado, a minha OAB em São Paulo era 99.959, e eu advogada contra um advogado que advogada a favor de proprietários de terras que a OAB era 6.000. Então a diferença é imensa, e você precisa pensar várias estratégias para tentar contornar a situação e enfrentar de forma igual essas lutas.

A nível de processo existem muitas estratégias. Quem advoga nessa área tem que saber muito processo, pois a pessoa precisa saber onde ele encontra e contorna esses obstáculos. Por exemplo, no interior ocorriam casos de prisão arbitrária de alguns membros de grupos, e o que agente fazia? Enviava um Hábeas Corpus ao Supremo Tribunal Federal via telegrama, e lógico que ele não é competente pra julgar, mas ele vai oficiar um juiz local que tem pessoas presas irregularmente lá. Então agente procura diversas estratégias para politizar o conflito, politizar o processo. 

Portanto, é preciso pensar o processo não só formalmente, mas com base em seus antagonistas em como você vai contornar e politizar o conflito.
Pensar na questão do quanto ganhar também.

Shiraishi - Assim, pensar o quanto você vai ganhar é uma ilusão. É mais defender aquelas pessoas, evitar que elas percam o que elas tem. É politizar o processo, torna-lo amplo. Eu nunca fui em audiência sozinho, sempre tinha um grupo comigo, pois corria o risco do juiz tomar uma decisão inteiramente arbitrária, então é sempre muita gente, para que o processo saia só do formalismo e envolva as pessoas, é importante.

Bom, então é isso. Muito Obrigado pela entrevista e pelas respostas dadas.

Shiraishi  - Muito Obrigado e bom trabalho pra vocês, tchau tchau.
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